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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

Gabinete do Prefeito
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àrt. 19 - Ifica o Foder .~xecutivo autorizadQ a ~briI' um

r;rédi t o Btjpecial J fila im.;,~o:L'tância de ""$ 2"000,00 (Dois mil Cruzei

ros), destinado ao agarf;'m.to de professores da l;scola Faroquial -
Tr8s Vlzes Admirável" desta cidade"

t. 29 - A des~esa decorrente da

deduzida da verba - 4.0.0~0,,66 - 4.1.3.0.66 -

un - 4 ..1.3.1.66 U1\-
" J2 - ta Lei, ent:eará U1L vi;;;,ox' na data de í3u.a

....,

;d"ÜJJ. i c i::lç tio , l' ev ~}(;[:;iü. a~,j as .•••• I· ' •oB~çoe8 em (:UllG:t:'a!'1.o.

~Tr O l:LUNIGl.PAL.


